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CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DO SINDISLI 
 

A presidente do Sindicato dos Servidores Municipais da Prefeitura de Lidianópolis, junto com a diretoria, no uso de suas 
atribuições legais, conforme estabelecido no estatuto, vem CONVOCAR toda a categoria para participar da Assembleia Geral que 
ocorrerá amanhã Quarta Feira, dia 17/04/2019, as 19:00, no Centro de Eventos, para deliberar alguns assuntos e prestação de 

contas do exercício de 2018. Sua presença se faz necessária.  Haverá entrega de chocolate para os Sindicalizados. 
 

Lidianópolis, 16 de Abril de 2019 
 

Diretoria do SINDISLI 

 

RESOLUÇÃO N.º 002, de 03 de Abril de 2019 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS 

 
Dispõe sobre a Aprovação da Programação Anual de Saúde de Lidianópolis, período 2019 e dá outras providências.  
 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Lidianópolis, em reunião ordinária, considerando o cumprimento a Normatização da 
Gestão do SUS, com base na Legislação Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, Emenda Constitucional 
nº 29/2000 e pela Lei Municipal nº 543, DE 16/12/2009 e suas alterações.  

 
Resolve: 

 
Art. 1° - Aprovar a Programação Anual de Saúde do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, referente ao período de 2019, 

como forma de planejamento e desenvolvimento institucional, visando assegurar: a melhoria qualitativa e quantitativa da prestação 
de serviços, e resolutividade dos problemas na saúde. Cumprindo a legislação Federal, Estadual e Municipal, que normatizam o 
Sistema único de Saúde-SUS.  
 
Esta resolução entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

ANA PAULA MELO DA COSTA DOMICIANO 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 
IV - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2015, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 012/2015, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS 
LTDA. 
 

 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino Kubitschek 

nº. 327, centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, 

divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, 
residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, Lidianópolis-PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

endereço à Rua Professor Giampero Monacci, nº 14, Jardim Novo Horizonte, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 80.896.194/0001-94, 
neste ato representada por seu representante legal, senhor Marco Aurelio Castaldo Andrade, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade, R.G. nº 3.310.446-4, inscrito no CPF/MF, sob nº 708.899.709-63, residente e domiciliado à Av. Cerro Azul nº 
2649, cidade de Maringá, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2015, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2015, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da Clausula Sétima – do Prazo de execução, 
do início dos serviços, prorrogação e da Clausula Vigésima Quarta – da Vigência do Contrato nº. 005/2015, e, consequentemente, 
o valor contratual, através da seguinte redação:  
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I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2015 até o dia 15 de 
abril de 2020”. 

 
II - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2015 até o dia 15 de abril 
de 2020”. 
 
III - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 7.173,43 (sete mil trinta e cento e setenta e três reais e 
quarenta e três centavos) mensais, perfazendo um total de R$ 86.081,04 (oitenta e seis mil oitenta e um reais e quatro 
centavos), ficando aditado o valor global contratado que era de R$ 334.124,44 (trezentos e trinta e quatro mil e cento e vinte e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos)”, para o valor de R$ 420.205,92 (quatrocentos vinte mil, duzentos cinco reais e 
noventa e dois centavos)”.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste IV TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de abril 
de dois mil e dezenove (14/04/2019). 
 
 

_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
          Prefeito Municipal 
   

___________________________________________________________ 
Elotech Informática e Sistemas Ltda  

Marco Aurélio Castaldo Andrade – Representante Legal 
       

 
TESTEMUNHAS: 

________________________________ 
1. Testemunha 

 
________________________________ 

2. Testemunha 
 

 
 LEI N º 964 /2019 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 
de Lidianópolis para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, SR. ADAUTO APARECIDO MANDU, no uso das atribuições 

legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte: 

 
 
 

LE I  
 

 
Art.  1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 

Município de Lidianópolis, para o exercício de 2019.  
Art.  
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 2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2019, um 

Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 459.889,71 (Quatrocentos e Cinquenta e Nove Mil e Oitocentos e Oitenta e nove Reais 
e Setenta e Um Centavos), mediante as seguintes providências: 

 
 
I -  SUPLEMENTAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO. 

 

09.003 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO  

09.003.20.608.0031.2053 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS AGRICOLA  

4.4.90.52.00.00 – 809 Equipamentos e Material Permanente 136.986,30 

 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA DE ESPORTES  

10.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  

10.002.27.812.0038.2057 MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMANDOR  

4.4.90.51.00.00 – 805 OBRAS E INSTALAÇÕES 292.500,00 

4.4.90.51.00.00 – 501 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.403,41 

T O T A L .........: 459.889,71 

 
 

Art.  3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º  do 

Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

RECEITA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00.- 805 2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. - IMPLANTAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
ESPORTIVA ( 843950/2017/ME/CEF) 

292.500,00 

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00.- 809 Outras Transferências de Convênios da União – 
Principal - AQUISIÇÃO DA PATRULHA 
MECANIZADA CONTRATO 
878062/2018/MAPA/CAIXA 

136.986,30 

TOTAL  429.486,63 

 

 
II– SUPERAVIT FINANCEIRO 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1501 Alienação de Ativos Livres 30.403,41 

   

  

TOTAL 30.403,41 

  

TOTAL GERAL 459.890,71 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, Aos Dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito 
(16/04/2019). 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  

Prefeito municipal 
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PROJETO DE LEI N º 963/2019 

 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Lidianópolis para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, SR. ADAUTO APARECIDO MANDU, no uso das atribuições 

legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte: 

 
 

LE I  
 

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                      Especial no orçamento do 

Município de Lidianópolis, para o exercício de 2019. 
  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2019, um 

Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), mediante as seguintes providências: 
 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 Secretária de Educação e Cultura  

07.001 Gabinete do Secretário  

07.001.12.361.0017.2034 Coordenação de Secretaria  

3.3.90.91.00.00.1001 Sentenças Judicias 20.000,00 

   

TOTAL GERAL .........: 20.000,00 

 
  

Art. 3º -     Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 

1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – Anulação de Dotação: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 Secretária de Viação  

08.002 Departamento de Assuntos Rodoviários  

08.002.26.782.0037.2050 Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 20.000,00 

   

TOTAL GERAL .........: 20.000,00 

 
  
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS DEZESSEIS DIAS DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL 
E DEZENOVE (16/04/2019). 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  

Prefeito municipal 
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